
DADOS DO PROCESSO

Processo nº 0010747-20.2013.818.0117 ( 437 dias em tramitação )

Promovente

Nome Identidade CPF Advogados Endereço

NACES
FRANCISCO
DE SOUZA
CRUZ

Não cadastrado Mostrar/Ocultar

Promovido

Nome Identidade CPF Advogados Endereço

SEGURADORA
LÍDER DOS
CONSÓRCIOS
DO SEGURO
DPVAT S.A.

09.248.608/0001-04 Mostrar/Ocultar

Testemunha Nome Identidade CPF Advogados Endereço

Terceiro Nome Identidade CPF Advogados Endereço

Proc. Principal O Próprio
Proc.

Dependentes
Recursos Originários/Ações

Autônomas

Juízo:
JECC de Valença Juiz: KEYLLA RANYERE LOPES
TEIXEIRA PROCOPIO

  

Assunto:
Seguro « Contratos de Consumo « DIREITO DO
CONSUMIDOR

  

Complementares:  

Classe:
Procedimento do Juizado Especial Cível « Procedimento de
Conhecimento « Processo de Conhecimento « PROCESSO
CÍVEL E DO TRABALHO

  

Segredo de Justiça NÃO

Fase Processual: CONHECIMENTO Objeto
OBJETO NÃO
CADASTRADO

Situação: Data de Distribuição
7 de Maio de 2013
às 16:56:09

Valor da Causa: R$ 27.120,00 Último Evento Processo Arquivado
Cartório
Extrajudicial:

Prioridade

Petições P/ Analisar:0 petição(ões) Prazos Para certificar em Vara
0 intimações
0 cumprimentos do
cartório

INEXISTENTE

Destacar movimentações realizadas por:

Magistrados Secretaria Advogados Ministério Público Cartórios Extrajudiciais Turma Recursal Outros

Navegar pelo Processo

 Nº Eventos do Processo Data Perfil Movimentado por Arquivos/Observação

45

Processo Arquivado
(EXTINÃ?Ã?O
CUMPRIMENTO
ACORDO)

19/07/2014 14:38
Diretor de
Secretaria

JULIANA SOARES DA COSTA

44
Escrivão/Diretor de
Secretaria/Secretário
Jurídico

19/07/2014 14:38
Diretor de
Secretaria

JULIANA SOARES DA COSTA

43
Juntada de Petição
de Petição

16/06/2014 17:11 Advogado HERISON HELDER PORTELA PINTO

42
Homologada a
Transação

10/06/2014 13:29 Juiz de Direito
KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA

PROCOPIO
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38

(Por SEGURADORA
LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT
S.A.teve sua leitura
registrada
automaticamente pelo
sistema, por ter se
passado o período
máximo de tempo, de
10 dias, para leitura
voluntária do
destinatário, sem que
este o tenha feito.)
em 02/05/14
*Referente ao evento
Decisão ou
Despacho(22/04/14)

03/05/2014 00:00
Administrador do

Sistema
SISTEMA CNJ

37

Intimação lido(a)
(Por MARKUS
BARBOSA
NOGUEIRA) em
22/04/14 *Referente
ao evento Decisão ou
Despacho(22/04/14)

22/04/2014 15:59 Advogado MARKUS BARBOSA NOGUEIRA

36

Intimação expedido(a)
(P/ Advgs. de
SEGURADORA
LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT
S.A.)

22/04/2014 15:29 Juiz de Direito
KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA

PROCOPIO

35

Intimação expedido(a)
(P/ Advgs. de NACES
FRANCISCO DE
SOUZA CRUZ)

22/04/2014 15:29 Juiz de Direito
KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA

PROCOPIO

34 Decisão ou Despacho 22/04/2014 15:29 Juiz de Direito
KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA

PROCOPIO

33
Conclusos para
Extinção de Prazo
Decadencial

22/04/2014 09:53
Diretor de
Secretaria

JULIANA SOARES DA COSTA

32
Escrivão/Diretor de
Secretaria/Secretário
Jurídico

22/04/2014 09:53
Diretor de
Secretaria

JULIANA SOARES DA COSTA

31

Intimação lido(a)
(Por HERISON
HELDER PORTELA
PINTO) em 27/02/14
*Referente ao evento
Serventuário(20/02/14)

27/02/2014 10:18 Advogado HERISON HELDER PORTELA PINTO

30

Intimação lido(a)
(Por MARKUS
BARBOSA
NOGUEIRA) em
20/02/14 *Referente
ao evento
Serventuário(20/02/14)

20/02/2014 09:17 Advogado MARKUS BARBOSA NOGUEIRA

29

Intimação expedido(a)
(P/ Advgs. de
SEGURADORA
LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT
S.A.)

20/02/2014 07:29 Técnico Judiciário
FRANCISCA ISABEL DE JESUS

MACEDO

28

Intimação expedido(a)
(P/ Advgs. de NACES
FRANCISCO DE
SOUZA CRUZ)

20/02/2014 07:29 Técnico Judiciário
FRANCISCA ISABEL DE JESUS

MACEDO
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Pagina Inicial
Ações de 1º Grau »
Ações do 2º Grau »

Intimações »
Audiências »

Sessões 2º Grau »
Buscas para Peticionar »

Estatísticas »
Outros »

Sair do Sistema

Sistema CNJ (Processo Judicial Digital - PROJUDI) https://projudi.tjpi.jus.br/projudi/listagens/DadosProcesso?numeroProc...

2 de 4 16/10/2019 10:23



25
cumprido(a)
Redesignar audincia
de conciliao

20/02/2014 07:28 Técnico Judiciário
FRANCISCA ISABEL DE JESUS

MACEDO

24

Remetidos os Autos
para Secretaria
Para Redesignar
audincia de conciliao

14/02/2014 10:34 Juiz de Direito
KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA

PROCOPIO

23 Decisão ou Despacho 14/02/2014 10:34 Juiz de Direito
KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA

PROCOPIO

22
Conclusos para
Decisão

26/11/2013 11:48 Juiz Leigo
RAIMUNDO JAIRO BARRETO

MARTINS

21
Audiência Instrução e
Julgamento Realizada
Sem conciliação

26/11/2013 11:48 Juiz Leigo
RAIMUNDO JAIRO BARRETO

MARTINS

20
Juntada de Termo de
Audiência

26/11/2013 11:48 Juiz Leigo
RAIMUNDO JAIRO BARRETO

MARTINS

19
Juntada de Outros
Tipos de Documentos

12/11/2013 11:44 Advogado HERISON HELDER PORTELA PINTO

18
Juntada de
Comprovante Citação

21/06/2013 10:15 Técnico Judiciário DARCIONE JOSE DE CARVALHO

17

Citação lido(a)
P/ SEGURADORA
LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT
S.A. em 17/05/13

21/06/2013 10:12 Técnico Judiciário DARCIONE JOSE DE CARVALHO

16

Intimação lido(a)
(Por HERISON
HELDER PORTELA
PINTO) em 19/06/13
*Referente ao evento
Juntada de Termo de
Audiência(18/06/13)

19/06/2013 18:29 Advogado HERISON HELDER PORTELA PINTO

15

Intimação lido(a)
(Por MARKUS
BARBOSA
NOGUEIRA) em
19/06/13 *Referente
ao evento Juntada de
Termo de
Audiência(18/06/13)

19/06/2013 10:41 Advogado MARKUS BARBOSA NOGUEIRA

14

Intimação expedido(a)
(P/ Advgs. de
SEGURADORA
LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT
S.A.)

18/06/2013 13:18 Conciliador ELIANE MARIA DE SOUSA

13

Intimação expedido(a)
(P/ Advgs. de NACES
FRANCISCO DE
SOUZA CRUZ)

18/06/2013 13:18 Conciliador ELIANE MARIA DE SOUSA

12

Audiência Instrução e
Julgamento
Designada
(Agendada para 13
de Novembro de 2013
às 11:00)

18/06/2013 13:18 Conciliador ELIANE MARIA DE SOUSA

11
Audiência Conciliação
Realizada
Sem conciliação

18/06/2013 13:18 Conciliador ELIANE MARIA DE SOUSA

10
Juntada de Termo de
Audiência

18/06/2013 13:18 Conciliador ELIANE MARIA DE SOUSA

9

HABILITAçÃO
ADMITIDA -
HERISON HELDER
PORTELA PINTO
5367 N/PI (Advogado
Habilitado)

18/06/2013 07:31
Diretor de
Secretaria

CARLOS WELLINGTON MONTEIRO
VELOSO
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Habilitação

7
Juntada de Petição
de Requisição de
Habilitação

17/06/2013 18:19 Advogado HERISON HELDER PORTELA PINTO

6

Citação expedido(a)
Para SEGURADORA
LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT
S.A.

07/05/2013 17:08
Diretor de
Secretaria

CARLOS WELLINGTON MONTEIRO
VELOSO

5

Expedição de Citação
Para SEGURADORA
LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT
S.A.

07/05/2013 16:56
Administrador do

Sistema
SISTEMA CNJ

4

Intimação lido(a)
(Para NACES
FRANCISCO DE
SOUZA CRUZ) em
07/05/13 *Referente
ao evento Audiência
Conciliação
Designada(07/05/13)

07/05/2013 16:56
Administrador do

Sistema
SISTEMA CNJ

3

Audiência Conciliação
Designada
(Agendada para 18
de Junho de 2013 às
09:30)

07/05/2013 16:56
Administrador do

Sistema
SISTEMA CNJ

2
Distribuído por
Sorteio
J.E. Civel de Valença

07/05/2013 16:56
Administrador do

Sistema
SISTEMA CNJ

1
Recebido pelo
Distribuidor
Origem: OAB7379NPI

07/05/2013 16:56 Advogado MARKUS BARBOSA NOGUEIRA
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                                                                                                                           Advogado 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 

ESPECIALCIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                  NACÊS FRANCISCO DE SOUZA CRUZ, 

brasileiro, portador do RG nº 27.501.810-6 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº. 

029.082.455-15, residente e domiciliado no Povoado Angico, N° 510, Bairro 

Zona Rural, CEP 64308-000, Lagoa do Sítio - Piauí, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado in fine 

assinado, para propor, com fulcro no artigo3º  da  Lei  6.194/74  e  demais  

disposições  aplicáveis  à  matéria  a  presente   

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE 

SEGURO DPVAT C/C DANOS MORAIS 

 

em  face  de:  SEGURADORA  LÍDER  DOS  CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A. pessoa  jurídica de direito privado  regularmente conveniada  junto  

à  Superintendência  de  Seguros  Privados  –  SUSEP,  CNPJ  nº.  

09.248.608/0001-04, com endereço  na  Rua  Senador  Dantas, 74, 5º  andar, 

centro, Rio de Janeiro (CIDADE) - RJ, 20.0312-05, pelas razões de fato e de 

Direito a seguir articuladas:  
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1 - DA JUSTIÇA GRATUITA:  

 

Ante a fragilidade financeira em que se encontra a família do Requerente 

em função da sua modesta renda, requer os benefícios da JUSTIÇA 

GRATUITA em virtude de ser pobre na forma da lei, nos termos da declaração 

anexa, possibilidade esta prevista  no  Art.  4º,  caput,  da  Lei  n°  1.060/50,  

não  podendo,  portanto,  arcar  com  custas processuais  e  honorários  

advocatícios  sem  prejuízo  de  seu  próprio  sustento  e  de  sua família, tudo 

consoante com os mandamentos insertos na lei já referida, bem como pelo art. 

5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal/88, pelo que desde já assumem estes 

causídicos o patrocínio da causa.  

 

2 - RELATO FÁTICO:  

 
De acordo com o Boletim de Ocorrência em anexo, o Requerente foi 

vítima de um acidente de trânsito, em 21/10/2012, quando conduzia o veículo 

automotor, tipo motocicleta, marca HONDA CG 125, de cor vermelha, de placa 

NVY-0050, trafegando pela Rua Maria Dona quando fora abalroado por outra 

motocicleta não identificada, sofrendo diversas lesões, conforme laudo médico 

em anexo, respondido pelo médico Dr. Helder Antonio Martins de Oliveira. 

Com base nisso, requereu a indenização do seguro DPVAT, conforme 

art. 3° alínea “II” da lei 6.194/74, com alteração introduzida pela Lei nº. 

11.482/2007 que, ao tempo do acidente, determinava o pagamento de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), em casos de invalidez permanente, 

ocasião em que enviou todos os documentos necessários para a seguradora 

requerida.  

Ao dar entrada no procedimento o autor encaminhou todos os 

documentos originais, inclusive relatório médico, documentos estes que 

comprovavam cabalmente sua invalidez.  

Todavia, surpreendentemente, A SEGURADORA NEGOU O 

PAGAMENTO DO SEGURO DPVAT, alegando inexistência de invalidez 

consoante será visto.  
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Desse modo, ante a inércia da seguradora, não restou outra alternativa 

senão ajuizar a presente para pleitear a cobrança dos valores devidos e não 

pagos pela promovida.    

 

3 - SUBSUNÇÃO DO FATO À NORMA:  

 

3.1 - Da legitimidade passiva:  

 

A Requerida é Seguradora regularmente  conveniada  junto  à 

Superintendência  de  Seguros  Privados  -  SUSEP,  sob  o  Código  FIP  n°  

05690,  logo, encontra-se  legalmente  obrigada  a  cumprir  os  termos  

estipulados  para  operar  junto  ao seguro DPVAT.  

Determina o Art. 5°, § 4°, da Resolução n° 109/2004, que se encontra 

atualmente em vigor, o seguinte, in verbis:  

 

Art.  5°  Para  operar  no  seguro  DPVAT,  as  
sociedades  seguradoras deverão  aderir,  
simultaneamente,  aos  dois  convênios  específicos,  um 
englobando as categorias 1, 2, 9 e 10 e o outro, as 
categorias 3 e 4.  
...  
§4° Os  convênios  de  que  trata o  “caput” deste artigo 
deverão estipular que  qualquer  uma  das  sociedades  
seguradoras  se  obriga  a  pagar  a devida indenização 
pelas reclamações que lhe forem apresentadas.  

 

A Requerida em comento, ante o princípio da solidariedade que se 

evidencia claramente da transcrição do artigo supra, está legitimada para 

figurar no pólo passivo da presente demanda.  

Demonstrando mais claramente o princípio da solidariedade, prevê o 

Art. 7°, “caput”, da Lei n° 6.194/74, o seguinte, in verbis:  

“Art. 7° A  indenização por pessoa vitimada por veículo 
não identificado, com seguradora não identificada, 
seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos 
valores, condições e prazos dos demais casos por um 
consórcio  constituído,  obrigatoriamente,  por  todas  as  
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto 
desta lei.”  

 

Nesse sentido, é o pacífico entendimento do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, in verbis:  



                           Dr. Markus Nogueira 

                                                                                                                           Advogado 

= Rua Epaminondas Nogueira  nº  572, Bairro: Centro  – Valença do Piauí – Piauí  = 

markusnogueira@hotmail.com 

= Fone   (089) 3465.2600 –  (086) 9924.1261= 

 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO QUE NÃO 
LOGRA INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
AGRAVADA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. 
ACIDENTE DE TRÂNSITO.  LEGITIMIDADE  PASSIVA. 
SEGURADORA. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. 
MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE 
EXAME NA VIA DO RECURSO ESPECIAL.  
1.  Mantém-se na  íntegra  a  decisão  recorrida  cujos  
fundamentos  não foram infirmados.  
2.  Qualquer seguradora  que  opera  no  sistema  
pode  ser  acionada para  pagar  o  valor  da  
indenização  correspondente  ao  seguro obrigatório, 
assegurado o direito de regresso. Precedentes.  
(...)  
6. Agravo regimental improvido.”  
(AgRg no Ag 870.091/RJ, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO 
DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 
20/11/2007, DJ 11/02/2008 p. 106).  

 

3.2 – Da negativa do pagamento do seguro DPVAT.  

 

Como é sabido, por  determinação  legal,  todo  proprietário  de  veículo 

automotor  deve  arcar  com  um  seguro  obrigatório,  denominado  DPVAT,  

como  forma  de indenizar as vítimas de acidentes de trânsito, 

independentemente da existência de culpa ou mesmo da identificação do 

veículo envolvido no acidente.  

O seguro dpvat, na realidade, é um seguro eminentemente social, vez 

que repara os danos sofridos a todos os envolvidos em acidente de transito, 

independentemente de cor, raça, classe social etc.  

A Lei que trata do referido seguro é a de número lei 6.194/74, a qual já 

foi alterada algumas vezes, modificando o valor relativo as  indenizações. 

Portanto, a  redação vigente à época do acidente, rezava:   

“Art.  3º. Os  danos  pessoais  cobertos  pelo  seguro  
estabelecido no  art.  2o  desta  Lei  compreendem  as  
indenizações  por  morte, invalidez  permanente  e  
despesas  de  assistência  médica  e suplementares, nos 
valores que se seguem, por pessoa vitimada:  (...)  
II -  até  R$  13.500,00  (treze  mil  e  quinhentos  reais)  -  
no  caso  de invalidez permanente; e  
[...]  
Art. 5º  O  pagamento  da  indenização  será  efetuado  
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da  existência  de  culpa,  
haja  ou  não  resseguro,  abolida  qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado.   
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§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga 
com base no  valor  vigente na época da ocorrência 
do  sinistro,  em  cheque nominal aos beneficiários, 
descontável no dia e na praça da sucursal que  fizer  a  
liqüidação,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias  da  entrega  
dos seguintes documentos.” (grifos nossos)  

 

Com efeito, o seguro obrigatório – ao contrário dos demais contratos 

desta natureza – é regulamentado por legislação específica, sendo a 

indenização fixada em lei e insuscetível de transação.  

No caso vertente, consoante se verifica do documento anexo, a empresa 

conveniada ao Consórcio DPVAT, negou o pagamento do seguro, exigindo a 

apresentação de documentos não previstos em lei, o que demonstra, na 

realidade, apenas uma tentativa de se furtar à indenização devida ao autor.   

Com efeito, transcrevemos em passagem acima, o artigo 5º da lei 

6.194/74 o qual é taxativo ao dispor que o seguro deve ser pago mediante  

“simples prova do acidente e do dano decorrente”. A seguradora, portanto, 

age em afronta à lei, o que deve ser corrigido por este Poder. 

Ora, o  nexo  de  causalidade  é  demonstrado  cabalmente  através  

do Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito, e da Ficha de 

atendimento no Pronto Socorro do Hospital Regional Eustáquio Portela, 

os quais atestam que o autor sofreu as  lesões decorrente do acidente. 

Por sua vez, a invalidez permanente é constatada no relatório médico. 

Portanto, a conduta de negar o seguro ao autor é ilícita, merecendo 

reparo por este Poder.  

Além disso, a invalidez  decorrente  do  acidente  é  patente,  conforme  

se verifica pelo relatório médico em anexo.  

 

3.3 - Vigência da Lei  nº. 11.945/2009  

 

A Lei que trata do referido seguro é a de número lei 6.194/74, a qual já 

foi alterada algumas vezes, sendo a última alteração a introdução da tabela 

quantificando as lesões pela Lei nº. 11.945/2009, modificando, desta feita, o 

valor relativo as indenizações.  

Portanto, a redação vigente à época do acidente rezava:  
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“Art. 3° Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2° desta  Lei  compreendem  as  
indenizações  por  morte,  por  invalidez permanente,  
total  ou  parcial,  e  por  despesas  de  assistência 
médica  e suplementares,  nos  valores  e  conforme  as  
regras  que  se  seguem,  por  
pessoa vitimada:  
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de morte;   
II  -  até  R$  13.500,00  (treze  mil  e  quinhentos  
reais)  -  no  caso  de invalidez permanente; e  Art. 5º 
O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova  do  acidente  e  do dano  decorrente,  
independentemente  da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado.   
§  1o   A  indenização  referida  neste  artigo  será  
paga  com  base  no valor vigente na época da 
ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal 
que fizer a liqüidação,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias  da  
entrega  dos  seguintes documentos.  
[...]  
§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do 
caput deste artigo, deverão  ser  enquadradas  na  
tabela  anexa  a  esta  Lei  as  lesões diretamente  
decorrentes  de  acidente  e  que  não  sejam  
suscetíveis  de amenização  proporcionada  por  
qualquer  medida  terapêutica, classificando-se  a  
invalidez  permanente  como  total  ou  parcial, 
subdividindo-se  a  invalidez  permanente  parcial  em  
completa  e incompleta, conforme a extensão das perdas 
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:  
I  - quando  se  tratar de  invalidez permanente parcial  
completa, a  perda anatômica  ou  funcional  será  
diretamente  enquadrada  em  um  dos segmentos  
orgânicos  ou  corporais  previstos  na  tabela  anexa, 
correspondendo  a  indenização  ao  valor  resultante  da  
aplicação  do percentual ali estabelecido ao valor 
máximo da cobertura; e   
II  -  quando  se  tratar  de  invalidez  permanente  parcial  
incompleta,  será efetuado  o  enquadramento  da  perda  
anatômica  ou  funcional  na  forma prevista  no  inciso  I  
deste  parágrafo,  procedendo-se,  em  seguida,  à 
redução proporcional da indenização que corresponderá 
a 75% (setenta e  cinco  por  cento)  para  as  perdas  de  
repercussão  intensa,  50% (cinquenta por cento) para as 
de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) 
para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de 
sequelas residuais” (grifos nossos)  

 

Por fim, o autor, consoante relatório médico em anexo, encontra-se 

com redução  da  capacidade  funcional dos membros inferiores esquerdo 

e direito de 90%,  em conseqüência das lesões sofridas.  
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Ocorre que, a  teor  da  tabela  anexa à  lei 6.194/74,  com  redação 

dada pela Lei 11.945/2009, assevera que a invalidez da segurada deverá 

enquadrar-se conforme a  tabela  abaixo  mencionada,  em  total  observância  

à  redução  funcional  constante  no relatório/laudo de cada beneficiário, senão 

vejamos: 

 

DANOS CORPORAIS SEGMENTARES 

(PARCIAIS) 

PERCENTUAIS 

Equivalente na Tabela R$ 13.500,00 x 70% = 9.450,00 

REDUÇÃO CONSTANTE DO RELATÓRIO 

MÉDICO 

90% 

Valor devido R$ 9450,00 x 90% = R$ 

8.505,00 

 

A constitucionalidade da Lei  supramencionada encontra-se sendo alvo 

de  debate  nos  tribunais  de  todo  o  país,  principalmente  no  Supremo  

Tribunal  Federal, esperando-se que seja afastada do Ordenamento Jurídico,  

tendo em vista o malefício que causa aos cidadãos, uma vez que seu ideal era 

dirimir a controvérsia que existia acerca do pagamento da diferença da 

indenização em diversas ações que se avolumavam em todo o país.  Porém,  o  

que  se  percebe  é  que  o  pagamento  continua  sendo  efetuado  a  menor, 

ferindo  sem  sombra  de  dúvidas,  o  direito  das  pessoas  em  receber  o  

seguro  obrigatório DPVAT na sua integralidade.  

Com esmero  acerto,  a  Turma  Recursal  do  Estado  do  Piauí,  vem 

condenando  a  seguradora  ré  ao  pagamento  da  diferença  existente  em  

processos  cujo  o acidente ocorreu já sob a vigência da Lei nº. 11.945/2009, 

com início em 22/12/2008, a teor do processo de nº.  117.2010.013.260-6, sob 

a lavra do eminente magistrado Dr. Jorge da Costa Veloso, na data de 

25/03/2011, senão vejamos, in verbis:  

 
“No  caso  em  tela,  a  lesão  sofrida  foi  de moderada  
limitação  da capacidade  funcional  do  membro  
superior  esquerdo,  inclusive reconhecido 
administrativamente pela seguradora e demonstrado 
pelo Relatório Médico de evento nº. 32, portanto,  
tem-se que faz  jus  à  percepção  do  pagamento  de  
indenização  no  valor equivalente aos danos 
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experimentados, ou seja, 80% do valor máximo  
previsto. Assim,  deve  ocorrer  a  aplicação  da  tabela  
em consonância com o inciso II acima transcrito.  
(...)  
No caso concreto, a invalidez da segurada restou 
enquadrada no quesito  perda  anatômica  e/ou  
funcional  completa  de  um dos  membros  
superiores  e/ou  de  uma  das  mãos,  que estabelece  
indenização  no  percentual  de  70%,  ou  seja,  R$ 
9.450,00  (nove mil quatrocentos e cinqüenta  reais). 
Por outro lado,  a  nova  redação  do  inciso  II,  acima  
transcrito,  define  que quando se tratar de invalidez 
permanente parcial incompleta será efetuado  o  
enquadramento  da  perda  anatômica  ou  funcional  na 
forma  prevista,  com  redução  proporcional  da  
indenização  que corresponderá  a  setenta  e  cinco  por  
cento  para  as  perdas  de repercussão  intensa.  Tenho 
que  a  perda  da  autora  foi  intensa, pois consolidou um 
déficit de 80% da capacidade funcional de seu membro 
superior esquerdo. Assim, o valor da indenização passa 
a ser R$ 6.615,00 (seis mil seiscentos e quinze reais). 
Como  o  autor  já  recebeu  a  quantia  de  R$  1.687,50  
(um  mil seiscentos  e  oitenta  e  sete  reais  e  
cinqüenta  centavos),  o  valor devido  pela  seguradora  
é R$  4.927,50  (quatro mil  novecentos  e vinte e sete 
reais e cinqüenta centavos), ou seja, a diferença entre o 
devido e o já pago.” (GRIFO NOSSO)  

 
Desse modo,  em  vista  da  recusa  da  Seguradora  em  pagar  a 

indenização integral pelo sinistro, muito embora o exista o boletim de 

ocorrência e prontuário médico e relatório médico, comprovando o acidente e 

seqüelas dele decorrentes, não restou outra  alternativa  senão acionar  este 

Poder  Judiciário para que  imponha  a seguradora a obrigação  de  pagar  

a  sua  indenização,  ilicitamente  negada, conforme preceitua a  tabela 

anexa à lei 6.194/74, acrescidos correção monetária, desde a data do sinistro, 

conforme determina o E. Superior Tribunal de Justiça, a teor do REsp 

788.712/RS, e de juros moratórios a partir da citação da seguradora, a teor do 

1085564/SP.  

 

4 - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS  

 

Com  base  na  narração  fática  supra,  bem  como  na  documentação 

probatória  trazida aos autos, conclui-se,  incontestavelmente, que a 

promovente preencheu todos os requisitos necessários para que tivesse direito 

a indenização securitária.  
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Aduz o Art. 355, do Código de Processo Civil, o seguinte:  

 

“Art.355 - O  juiz pode ordenar que a parte exiba 
documento ou coisa, que se ache em seu poder.  
Art.358 - O juiz não admitirá a recusa:  
I - se o requerido tiver obrigação legal de exibir;  (...)  
III - se o documento, por seu conteúdo, for comum às 
partes.”  
 

Dessa  forma,  como  forma  de  dirimir  todas  as  eventuais  dúvidas  

que norteiem a presente quizila, requer se digne Vossa Excelência determinar 

que a promovida EXIBA  TODOS  OS  DOCUMENTOS  APRESENTADOS  NO  

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  DE  REQUERIMENTO  DA  

INDENIZAÇÃO  DA  REQUERENTE, ressaltando-se  que  o  presente  pedido  

não  redunda  em  nenhum  ônus  a  promovida, haja vista  que  a  mesma  

possui  livre  e  irrestrito  acesso  ao  sistema  MEGADATA  

DECOMPUTAÇÃO, sob pena de multa diária no valor de 01 (UM) salário 

mínimo mensal.  

 

5 - DANO MORAL: 

 

A quantificação da indenização deve atender a um binômio: (i) 

capacidade/possibilidade daquele que indeniza, que não poderá ser conduzido 

à ruína com o valor condenado, e (ii) suficiência àquele que é indenizado, que 

deve considerar satisfatório o valor recebido, como forma de compensação 

pelos danos sofridos, mas que não poderá enriquecer ilicitamente ou explorar o 

Poder Judiciário como fonte de proventos. 

Conforme excerto da obra do eminente jurista Humberto Theodoro 

Júnior: "não pode [a reparação do dano moral] servir de pretexto para 

enriquecimento da vítima, nem de ruína para seu ofensor". Ao se baixar à 

espécie, verifica-se que o valor pedido nem de longe causaria ruína à empresa-

ré, prestadora de serviços de telecomunicações em todo o território nacional. 

Em igual teor, não se trata de enriquecimento para a Requerente, 

mesmo porque elegeu o rito do Fórum Especial Cível para demandar sua 

pretensão, optando fazê-lo no teto de 40 salários mínimos, e não pelo 

procedimento ordinário, onde não se figura a limitação econômica. Ademais, 
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para formular seu pedido, atentou à jurisprudência, harmonizando o valor 

pleiteado àquele estabelecido na longa e paulatina construção pretoriana 

pátria. 

O posicionamento incontroverso do Superior Tribunal de Justiça 

prevê a possibilidade de se cumularem as indenizações por dano moral e 

material, devendo incidir a correção monetária desde a data do prejuízo: 

 

"Súmula nº 37. São cumuláveis as indenizações por dano material e 
dano moral oriundos do mesmo fato. 
(...) Súmula nº 43. Incide correção monetária sobre dívida por ato 
ilícito a partir da data do efetivo prejuízo". 

 
Para que efetivamente se cumpra o decisório deste douto juízo, 

necessário se estabelecer, sobre o valor da condenação, multa diária em caso 

de inadimplemento da obrigação por parte da empresa ré, além dos juros e da 

correção monetária, conforme a seguinte disposição legal: 

 
"Lei nº 9.099/1995 (Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais) –  
Art. 52. A execução da sentença processar-se-á no próprio Juizado, 
aplicando-se, no que couber, o disposto no Código de Processo Civil, 
com as seguintes alterações: 
I - as sentenças serão necessariamente líquidas, contendo a 
conversão em Bônus do Tesouro Nacional - BTN ou índice 
equivalente; 
(...) IV - não cumprida voluntariamente a sentença transitada em 
julgado, e tendo havido solicitação do interessado, que poderá ser 
verbal, proceder-se-á desde logo à execução, dispensada nova 
citação; 
V - nos casos de obrigação de entregar, de fazer, ou de não fazer, o 
Juiz, na sentença ou na fase de execução, cominará multa diária, 
arbitrada de acordo com as condições econômicas do devedor, para 
a hipótese de inadimplemento. Não cumprida a obrigação, o credor 
poderá requerer a elevação da multa ou a transformação da 
condenação em perdas e danos, que o Juiz de imediato arbitrará, 
seguindo-se a execução por quantia certa, incluída a multa vencida 
de obrigação de dar, quando evidenciada a malícia do devedor na 
execução do julgado" – (seleção e grifos do autor). 

 
Neste mesmo sentido, conforme orientação do Professor Cândido 

Rangel Dinamarco, poderá o juiz, sobretudo em sede de Juizado Especial 

Cível, encontrando nos fatos narrados pela autora fundamentos outros que 

possam conduzir ao seu livre convencimento, subsumi-los à norma e utilizá-los 

como fundamentos para a sua sentença. 
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6 - DO PEDIDO:  

 

EX POSITIS, o autor requer se digne Vossa Excelência:   

(i)  O deferimento  da  justiça  gratuita,  ante  a  impossibilidade  da  autora de 

arcar  com  as  custas  processuais,  honorários  e  demais  despesas  sem 

prejuízo do seu próprio sustento;  

(ii)  Determinar que a requerida EXIBA todos os documentos apresentados 

quando  do  requerimento  administrativo  da  indenização,  sob  pena  de multa 

diária no valor de 01 (UM) salário mínimo mensal;  

(iii) Determinar  a  citação  da  promovida,  bem  como  a  designação de 

audiência  de  conciliação,  a  ser  convertida  imediatamente  em  caso  de 

inexistência de conciliação em  instrução e  julgamento (Audiência Una), haja 

vista que as seguradoras não fazem acordo nesse tipo de matéria;  

(iv)  O  julgamento antecipado da  lide na  forma do  item “vi” abaixo, com 

base  no  art.  330,  inc.  I  do CPC,  visto  que  não  há  necessidade  de  

dilação probatória, tratando-se unicamente de matéria de direito;  

(v)  Em  caso  de  Vossa  Excelência  não  entender  cabível  o  pedido  retro, 

requer,  desde  logo,  a  inversão  do  ônus  da  prova,  de  modo  que  fique  de 

responsabilidade  da  seguradora  em  provar  a  inocorrência  dos  fatos  aqui 

alegados, nos termos das disposições do Código de Defesa do Consumidor;  

(vi)  Em  qualquer  das  hipóteses,  o  JULGAMENTO  INTEIRAMENTE 

PROCEDENTE  da  presente  demanda,  de  modo  que  seja  condenada  a 

seguradora  requerida  ao  pagamento  da  diferença  do  valor  do  seguro 

obrigatório  determinado  pela  lei  nº  6.194,  de  1974,  no  seu  artigo  3º,  

alínea “II”,  posteriormente  modificada  peça  Lei  nº.  11.945/2009,  com  

redação vigente  à  época  do  acidente,  bem como valores referentes a danos 

morais pelo inadimplemento do pagamento devido, valores esses a  serem  

devidamente  atualizados  até  o  efetivo pagamento,  acrescidos  de  correção  

monetária,  desde  a  data  do  sinistro, conforme  determina  o  E.  Superior  

Tribunal  de  Justiça,  a  teor  do  REsp 788.712/RS, e de  juros moratórios a 

partir da citação da seguradora, a  teor do 1085564/SP;   
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(vii) A  condenação  da  seguradora  nas  custas  processuais,  bem  como 

honorários  advocatícios  no montante  de  20%  (vinte  por  cento)  do  valor  

da condenação, em caso de recurso;  

 

Dá-se à causa o valor de R$ 27.120,00 (vinte e sete mil, cento e vinte reais). 

 

Termos em que, 

Espera-se deferimento.  

 

Valença do Piauí, 27 de abril de 2013. 

 

 

Markus Barbosa Nogueira 

OAB/PI 7.379 
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RATIFICO a HOMOLOGAÇÃO vista nos autos no termo da audiência realizada
durante o MUTIRÃO DPVAT da qual as partes já foram intimadas.

Após,  cumprido  o  acordo,  expeça-se  o  alvará,  se  necessário,  dê-se  baixa  na
distribuição e arquivem-se.

Valença do Piauí, 10.06.2014.

 

Keylla Ranyere Lopes Teixeira Procópio

Juíza de Direito
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